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INDICAÇÃO N°  080/2026  

ASSUNTO: COMPRA E INSTALAÇÃO DE ULTRASSOM PARA A 
MATERNIDADE. 

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, que a mesma seja 
encaminhada ao Chefe do Executivo, para que o mesmo, em contato com 'o setor 
competente, determine a compra e disponibilização de equipamento de ultrassom 
para a Maternidade de Ibiúna, para garantir atendimento adequado e imediato às 
gestantes. 

JUSTIFICATIVA: 

Recebi relato de uma gestante que procurou atendimento na maternidade, mas não 
conseguiu realizar o exame de ultrassom no local, e acabou perdendo o bebê, situação 
que poderia ter sido evitada se o exame fosse realizado na própria maternidade. 

Atualmente, o ultrassom somente é feito no posto de saúde, causando demora e 
insegurança no atendimento rápido de gestantes que chegam à maternidade em 
situação de emergência. Isso pode trazer riscos à mãe e ao bebê. 

Por isso, o ultrassom é essencial para garantir atendimento rápido, seguro e 
humanizado, ajudando a salvar vidas e evitar complicações. 


